
Conselho Estadual de Assistência Social de Alagoas - CEAS/AL 

 

RESOLUÇÃO CEAS/AL Nº 05/ 2022 

Dispõe sobre a aprovação da Análise Sistemática das Reuniões 

Regionalizadas 2022 com os Conselhos Municipais de 

Assistência Social de Alagoas. 

O Conselho Estadual de Assistência Social de Alagoas - CEAS/AL, no uso de suas atribuições legais, fundamentas na 

Lei Orgânica de Assistência Social, na Lei Estadual do Suas n.8.187, de 8 de novembro de 2019 e em conformidade 

com a reunião da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais de Assistência Social ocorrida em 

08/09/2022 e com reunião ordinária acontecida em 26/09/2022, 

CONSIDERANDO: 

A Lei Estadual n.8187, de 8 de novembro de 2019, publicada no DOE/AL de 11 de novembro de 2019;  

O processo SEI nº E:13020.0000000727/2022, que dispõe sobre a execução do PECEP/AL; 

RESOLVE: 

Art.1- Aprovar a Análise Sistemática das Reuniões Regionalizadas 2022 com os Conselhos Municipais de Assistência 

Social de Alagoas, com os seguintes encaminhamentos: 

a) Encaminhar o documento para os seguintes órgãos: SEADES, CMAS’s de Alagoas e Colegiado Estadual de Gestores 

Municipais de Assistência Social – COEGEMAS, com objetivo de divulgar os resultados, a fim de contribuir com o 

fortalecimento do Controle Social na instância municipal; 

b) Solicitar a Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente da SEADES a celeridade na execução do Plano 

Estadual de Capacitação e Educação Permanente/ PECEP, priorizando as ações que contemplem as conselheiras e 

conselheiros municipais da assistência social; 

c) Estabelecer Calendário Anual fixo de Visitas Técnicas aos Conselhos Municipais de Assistência de Alagoas;  

d) Recomendar ao Órgão responsável pela Política de Assistência Social na instância municipal que tenham em sua 

composição de recursos humanos, ao menos, um técnico de referência para secretariar as ações dos Conselhos 

Municipais da Assistência Social; 

Art.2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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